
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTAD0 D0 ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO NO 128/2018

Excelentíssimo Senhor  Presidente da  Câmara  Municipal  de  Pedro Canário
Estado do Espírito Santo.

A Vereadora ANA  KESIA SILVA SANTOS, no uso de suas atribuições, com amparo
---_L=__   11, ^  .       ,         ®  ,--_      -      _^ no artigo
Seguinte
Governo
do 'PTu-

110 inciso VIII, do Regimento lnterno Cameral, propõe ao Egrégio Plenário a1___

medida  de  interesse  público,  a  ser encaminhada  a  secretaria  Municipal  de

para a segu.ime prov.idênüia.. Que seüa providenciaidai a isenção de-Juros

JUSTIFICATIVA:

Tal iniciativa tem em vista ajudar a nossa sociedade, visto que, muitos não estão
tendo condições financeiras.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 26 de Setembro de 2018

Santos
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Ana Késia
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